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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0000259-42.2014.815.0541
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Pocinhos
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTES: Lucineide Silva Ferreira e outros 
ADVOGADO: Antônio José Ramos Xavier (OAB/PB 8. 911)
EMBARGADO: Município de Puxinanã
PROCURADOR: Rogério da Silva Cabral (OAB/PB 11.171)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO. VÍCIO
INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. ARESTO FUNDAMENTADO. REJEIÇÃO. 

- STJ: “Os embargos de declaração têm a finalidade simples e única
de  completar,  aclarar  ou  corrigir  uma  decisão  omissa,  obscura,
contraditória  ou  que  incorra  em erro  material,  afirmação  que  se
depreende  dos  incisos  do  próprio  artigo  1.022  do  CPC/2015.
Portanto, só é admissível essa espécie recursal quando destinada a
atacar,  especificamente, um desses vícios do ato decisório,  e não
para que se adequar a decisão ao entendimento dos embargantes,
nem  para  o  acolhimento  de  pretensões  que  refletem  mero
inconformismo,  e  menos  ainda  para  rediscussão  de  matéria  já
resolvida. (EDcl no MS 22.724/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  08/03/2017,  DJe
14/03/2017).

- Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  pode  desejar-se
repisar os argumentos que restaram repelidos pela fundamentação
desenvolvida na decisão.

- Embargos rejeitados.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, à  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se de  embargos declaratórios opostos por LUCINEIDE SILVA
FERREIRA e OUTROS contra o  acórdão de f. 107/114, que deu provimento à
remessa oficial, para julgar improcedente o pedido inicial.

Os  autores,  ora  embargantes,  ajuizaram  a  presente  ação  de
cobrança  objetivando  o  pagamento  dos  valores  atrasados,  retroativos  de
janeiro a novembro de 2011 e de  janeiro a março de 2012,  referentes ao
piso nacional do magistério, nos termos da Lei Federal n. 11.738/2008.

O Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pocinhos julgara o
pedido inicial parcialmente procedente (sentença de f. 76/83), condenando a
municipalidade ao pagamento das verbas não repassadas aos autores, relativas
aos períodos informados na exordial - 27 de abril de 2011 ao mês de novembro
de 2011 e janeiro a março de 2012 - (f. 83).

Não houve recurso voluntário.

Esta  Câmara  Cível,  à  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  de
conexão  e,  no  mérito,  proveu  o  reexame  necessário,  para  julgar
improcedente o pedido inicial.

Inconformados,  os  autores  opuseram  embargos  declaratórios (f.
116/121) afirmando que o aresto apresenta  omissão e contradição, pois eles
buscam apenas o reajuste salarial de acordo com o valor do piso salarial. Logo,
deve  ser  mantida  a  sentença.  Por  fim,  os  aclaratórios  visam  ao
prequestionamento da matéria.

Contrarrazões aos embargos (f. 132/134).

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

Os  presentes  embargos  declaratórios  devem  ser  rejeitados,  pois
buscam deliberadamente a rediscussão da matéria já conhecida e julgada por
esta Corte de Justiça, e não sanar omissão ou contradição porventura existente
no acórdão hostilizado.
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O  art.  1.022  do  CPC/2015  é  bastante  claro  quando  diz  que  os
embargos  declaratórios  são  cabíveis  para  sanar  omissão,  obscuridade  e
contradição  que poderiam vedar a interposição de recursos contra a decisão,
diante da dificuldade de compreensão, ou, ainda, corrigir erro material.

Além disso,  é  totalmente descabida a  alegação dos embargantes,
uma vez que o acórdão recorrido abordou, de forma coerente, todos os pontos
necessários para a solução da lide.

Ressalte-se que  não há vício no acórdão que, dentre várias teses
debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o pedido,
sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os argumentos das
partes  ou  se  pronuncie  sobre  todos  os  dispositivos  legais  supostamente
aplicáveis ao caso, como os referidos pelos embargantes.

Ademais,  as  matérias  tratadas  nos  dispositivos  apontados  pelos
embargantes  foram  devidamente  julgadas,  mas  com  a  utilização  de
fundamentos diversos.

Ao contrário do que aduzem os embargantes,  o acórdão não se
mostrou omisso, mas apenas contrário às argumentações dos recorrentes,
porquanto esta Corte de Justiça enfrentou de forma pormenorizada a questão
da aplicação da Lei n. 11.738/2008 à situação dos autores. 

Para ilustrar, segue trecho do acórdão embargado (f. 110/113):

A controvérsia gira em torno de saber se o juiz a quo agiu com acerto ao
julgar parcialmente procedente a pretensão inicial, condenando o Município
de  Puxinanã  ao  pagamento  das  diferenças  salariais  decorrentes  da
atualização do piso salarial do magistério com base no valor reajustado
pela Lei n. 11.738/2008.

Essa lei, que regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do
Ato  das Disposições Constitucionais  Transitórias (ADCT),  para instituir  o
piso salarial profissional nacional dos profissionais do magistério público da
Educação Básica,  deve ser  adotada por  todos os  Estados e  Municípios.
Vejamos:

Art. 2º.  O piso salarial profissional nacional para os profissionais do
magistério público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos
e  cinquenta  reais)  mensais,  para  a  formação  em  nível  médio,  na
modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os
Estados,  o  Distrito  Federal  e  os Municípios não poderão fixar  o  vencimento
inicial das Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada
de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.
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[...]

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão,
no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de
2/3  (dois  terços)  da  carga  horária  para  o  desempenho  das  atividades  de
interação com os educandos.

A mencionada legislação indicou, ainda, que a atualização do valor deveria
ser anual, no mês de janeiro, e a partir de janeiro de 2009, sendo que os
entes  públicos  teriam  até  31  de  dezembro  de  2009  para  elaborar  ou
adequar  seus  Planos  de  Carreira  e  Remuneração  do  Magistério.
Observemos:

Art. 5º. O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação
básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro,  a partir do ano de
2009.

Art. 6º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar
ou adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de
dezembro de 2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional
nacional  para  os  profissionais  do  magistério  público  da  educação  básica,
conforme disposto no parágrafo único do art. 206 da Constituição Federal.

Assim,  pode-se concluir  que (1)  a  fixação do piso tomou como base o
vencimento, e não a remuneração global; (2) restou consolidado o valor de
R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) a título de vencimento para os
profissionais  da  Educação  Básica  com  carga  horária  de  40  (quarenta)
horas/aula semanais; (3) os servidores que cumprem jornada de trabalho
inferior a 40 (quarenta) horas/aulas semanais, a partir de janeiro de 2009,
devem receber os vencimentos de forma proporcional.

Contudo  a  referida  norma  legal  foi  alvo  de  uma  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade (ADI 4167)  perante  o  Supremo Tribunal  Federal,
que a considerou constitucional e, em 27 de fevereiro de 2013, após
apreciar embargos de declaração,  restou decidido pelo STF que a Lei
n.  11.738/2008 passou a  ser  válida  a  partir  de 27 de abril  de
2011. Vejamos parte da ementa desse acórdão:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PROPÓSITO  MODIFICATIVO.  MODULAÇÃO
TEMPORAL  DOS  EFEITOS  DE  DECLARAÇÃO  DE  CONSTITUCIONALIDADE.
ACOLHIMENTO  PARCIAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  EFICÁCIA  DAS  DECISÕES
PROFERIDAS EM CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE QUE
FOREM OBJETO DE RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERDA DE
OBJETO. PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 1. A Lei
11.738/2008 passou a ser aplicável a partir de 27.04.2011, data do
julgamento de mérito desta ação direta de inconstitucionalidade e em
que  declarada  a  constitucionalidade  do  piso  dos  professores  da
educação básica. Aplicação do art. 27 da Lei 9.868/2001. 2. […]. (ADI
4167 ED, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em
27/02/2013,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-199  DIVULG  08-10-2013
PUBLIC 09-10-2013).
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Logo, a obrigatoriedade do pagamento do piso salarial se deu apenas em
27 de abril de 2011, data do julgamento definitivo sobre a norma
pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Como se observa, nesses casos, onde há alegação de que o piso salarial
não  corresponde  ao  estabelecido  pela  Lei  Federal  n.  11.738/08,  é
imprescindível a comprovação da carga horária à qual estão sujeitos os
servidores, a fim de que seja constatado se realmente o piso salarial foi ou
está sendo observado pelo município. Isso porque, tratando-se de carga
horária inferior a 40 (quarenta) horas semanais, o pagamento do
piso salarial previsto pela Lei Federal n. 11.738/08 deve-se dar de
forma proporcional, conforme expressa previsão no § 3º do art. 2º da
referida lei. 

In casu, os autores não mencionaram sequer a carga horária à qual estão
sujeitos. Aliado a esse fato, não há no processo informação nem prova
acerca da referida carga horária, de modo que não restou comprovado,
pelos promoventes, que o município vem descumprindo o que estabeleceu
a  Lei  n.  11.738/08,  em  relação  ao  piso  salarial  nacional  para  os
profissionais do magistério público da Educação Básica, já que o cálculo do
valor do piso salarial  devido é feito tomando-se por parâmetro a carga
horária do servidor. 

Não se diga ser difícil tal demonstração, pois, como se sabe, a prova, em
tais casos, pode ser realizada de várias maneiras, quer seja por meio de
documentos  ou  de  declaração  passada  por  sindicato  ou  associação  da
categoria  ou  pela  direção  da  escola.  Enfim,  cabia  aos  autores  a
comprovação dos fatos constitutivos dos seus direitos, nos termos do art.
333, inciso, I, do Código de Processo Civil/73, aplicável à espécie, o que
não ocorreu no caso em exame.

Tal entendimento também é defendido, em situação idêntica,   por esta
Corte de Justiça, conforme se vê adiante:

REMESSA OFICIAL.  SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS.  PROFESSORAS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA. LEI Nº 11.738/08. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  IMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL
NACIONAL. CÁLCULO SOBRE O VENCIMENTO E NÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO.
MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS.  CÁLCULO  SOBRE  O  VENCIMENTO  BÁSICO  A
PARTIR  DE  27/04/2011.  INCIDÊNCIA  PROPORCIONAL  À  JORNADA  DE
TRABALHO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DAS  HORAS  TRABALHADAS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  SE  AFERIR  O  CUMPRIMENTO  DO  PISO  SALARIAL.
AUTORAS  QUE  NÃO  SE  DESINCUMBEM  DE  SEU  ÔNUS  PROBATÓRIO.
PROVIMENTO DO RECURSO. Por ocasião do julgamento da ADI nº 4.167-/DF, o
Supremo tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade da Lei n.º 11.738, de
2008, que instituiu o Piso Nacional Salarial Profissional para os Professores da
Educação Básica do Magistério Público Estadual com base no vencimento básico
do  servidor.  Julgando  os  embargos  declaratórios  opostos  em  face  daquele
acórdão, a Corte Suprema modulou os efeitos da decisão para considerar que o
pagamento do piso salarial,  com base no vencimento básico,  somente seria
devido a partir do julgamento definitivo da ação, que se deu em 27 de abril de
2011. O piso salarial fixado na Lei nº 11.738/2008 é devido aos docentes com
carga horária de até 40 horas semanais, devendo os cálculos serem realizados
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proporcionalmente  com  relação  aos  professores  com  jornada  inferior.
Aplicando-se  a  regra  de  proporcionalidade  à  carga  horária  cumprida  pela
autora,  infere-se  que os  valores  percebidos  ultrapassaram os  pisos  salariais
fixados anualmente para a categoria, não havendo que se cogitar, assim, em
diferenças a serem ressarcidas às recorridas. - No caso em testilha, inexiste nos
autos  qualquer  documento  acerca  da  jornada  de  trabalho  das  recorridas,
impossibilitando,  assim,  se  aferir  o  cumprimento,  ou  não,  do  piso  salarial
estabelecido  em  lei,  conforme  o  entendimento  de  se  observar  a
proporcionalidade das horas trabalhadas, os valores efetivamente pagos e do
piso  para  carga  horária  de  40  (quarenta)  horas  semanais,  divulgados  pelo
Ministério da Educação e Cultura - MEC - em seu sítio eletrônico. Desta feita,
não  se  desincumbindo  as  autoras  de  seu  ônus  de  fazer  prova  de  fato
constitutivo de seu direito, outro caminho não há que não o da improcedência
da ação.1 

Nesse  contexto,  inexiste,  no  caderno  processual,  qualquer  documento
acerca da jornada de trabalho dos autores, o que impossibilita constatar-se
o cumprimento, ou não, do piso salarial estabelecido em lei,  segundo o
entendimento de observar-se a proporcionalidade das horas trabalhadas,
os  valores  efetivamente  pagos  e  o  piso  para  a  carga  horária  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  divulgados  pelo  Ministério  da  Educação  e
Cultura - MEC - em seu sítio eletrônico. 

Assim, não se desincumbindo os recorridos de seu ônus de fazer prova de
fato  constitutivo  de  seu  direito,  outro  caminho  não  há,  que  não  o  da
improcedência da ação.

Como  bem  frisado  no  acórdão  recorrido,  não  existe  nos  autos
documento algum acerca da jornada de trabalho dos autores/embargantes, o
que  impossibilita  constatar-se  o  cumprimento,  ou  não,  do  piso  salarial
estabelecido em lei,  para os profissionais do magistério público da Educação
Básica, já  que  o  cálculo  do  valor  do  piso  devido  é  feito  tomando-se  por
parâmetro a carga horária do servidor. 

É que, segundo o entendimento predominante, deve-se observar a
proporcionalidade das horas trabalhadas, os valores efetivamente pagos e o
piso para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

É importante destacar que esta Corte de Justiça possui precedentes
nos  quais  as  apelações  foram  providas  para  que  fossem  julgados
improcedentes os pedidos de reajuste salarial contra o Município de Puxinanã.
Vejamos:

REMESSA OFICIAL. SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. PROFESSORAS
DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  LEI  Nº  11.738/08.  CONSTITUCIONALIDADE
DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DO
PISO  SALARIAL  NACIONAL.  CÁLCULO  SOBRE  O  VENCIMENTO  E  NÃO
SOBRE A REMUNERAÇÃO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. CÁLCULO SOBRE O
VENCIMENTO  BÁSICO  A  PARTIR  DE  27/04/2011.  INCIDÊNCIA

1 TJ/PB -  REEXAME NECESSÁRIO n.  0002520-14.2013.815.0541.  Segunda Câmara  Cível.  RELATOR: Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Jul. 03/06/2016. Pub.: 08/07/2016.
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PROPORCIONAL  À  JORNADA  DE  TRABALHO.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DAS  HORAS  TRABALHADAS.  IMPOSSIBILIDADE  DE  SE
AFERIR O CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL.  AUTORAS QUE NÃO SE
DESINCUMBEM DE SEU ÔNUS PROBATÓRIO. PROVIMENTO DO RECURSO.
Por  ocasião  do  julgamento  da  ADI  nº  4.167-/DF,  o  Supremo  tribunal
Federal decidiu pela constitucionalidade da Lei n.º 11.738, de 2008, que
instituiu  o  Piso  Nacional  Salarial  Profissional  para  os  Professores  da
Educação Básica do Magistério Público Estadual com base no vencimento
básico do servidor. Julgando os embargos declaratórios opostos em face
daquele  acórdão,  a Corte Suprema modulou os efeitos da decisão para
considerar  que o pagamento do piso  salarial,  com base no  vencimento
básico, somente seria devido a partir do julgamento definitivo da ação, que
se  deu  em  27  de  abril  de  2011.  O  piso  salarial  fixado  na  Lei  nº
11.738/2008 é devido aos docentes com carga horária de até 40 horas
semanais,  devendo os cálculos  serem realizados proporcionalmente com
relação  aos  professores  com  jornada  inferior.  Aplicando-se  a  regra  de
proporcionalidade à carga horária cumprida pela autora, infere-se que os
valores  percebidos  ultrapassaram  os  pisos  salariais  fixados  anualmente
para  a  categoria,  não  havendo  que se  cogitar,  assim,  em diferenças a
serem ressarcidas às recorridas. - No caso em testilha, inexiste nos autos
qualquer  documento  acerca  da  jornada  de  trabalho  das  recorridas,
impossibilitando, assim, se aferir o cumprimento, ou não, do piso salarial
estabelecido  em  lei,  conforme  o  entendimento  de  se  observar  a
proporcionalidade das horas trabalhadas, os valores efetivamente pagos e
do piso para carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, divulgados
pelo  Ministério  da Educação e  Cultura -  MEC -  em seu sítio  eletrônico.
Desta feita, não se desincumbindo as autoras de seu ônus de fazer prova
de fato constitutivo de seu direito, outro caminho não há que não o da
improcedência  da  ação.  (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  processo  n.
00025201420138150541,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator
Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 30-06-2016).

PRELIMINAR. CONEXÃO ENTRE AÇÕES. NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. -
TJPB: “A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já
foi julgado, segundo preceitua a Súmula nº 235, do Superior Tribunal de
Justiça". In casu, impossível se apresenta a conexão perseguida, tendo em
vista que as demandas estão em instâncias distintas”. (ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo n. 0028442- 81.2009.815.2001, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator:  Des.  João  Alves  da  Silva,  j.  em  17-03-2016).  REEXAME
NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ATUALIZAÇÃO  DO  PISO  DO
MAGISTÉRIO. PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. ART. 5º
DA  LEI  N.  11.738/2008.  NORMA  FEDERAL  DE  OBSERVÂNCIA
OBRIGATÓRIA.  CÁLCULO  SOBRE  O  VENCIMENTO,  E  NÃO  SOBRE  A
REMUNERAÇÃO.  MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS.  CÁLCULO  SOBRE  O
VENCIMENTO  BÁSICO  A  PARTIR  DE  27/04/2011.  INCIDÊNCIA
PROPORCIONAL À JORNADA DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO
E  DE  COMPROVAÇÃO  DA  CARGA  HORÁRIA  DOS  SERVIDORES.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR-SE O CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL.
AUTORES QUE NÃO SE DESINCUMBIRAM DE SEU ÔNUS PROBATÓRIO.
PROVIMENTO. A Lei Federal n. 11.738/2008, que regulamenta a alínea “e”
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do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (ADCT), para instituir o piso salarial nacional dos profissionais
do magistério público da Educação Básica, deve ser adotada por todos os
Estados e Municípios. 2. Cabe ao autor a comprovação do fato constitutivo
do seu direito, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil
de  1973.  (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  processo  n.
00002594220148150541,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:
Juiz TERCIO CHAVES DE MOURA, convocado para substituir a Desª
Maria  das Neves do Egito  de Araújo Duda Ferreira,  j.  em 02-08-
2016).

REMESSA  OFICIAL  -  SENTENÇA  ILÍQUIDA  -  CONHECIMENTO  -
MAGISTÉRIO MUNICIPAL - PEDIDO DE PAGAMENTO DO PISO SALARIAL
PREVISTO NA LEI FEDERAL N º 11.738/08 - INCIDÊNCIA PROPORCIONAL
À JORNADA DE TRABALHO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HORAS
TRABALHADAS - IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O CUMPRIMENTO DO PISO
SALARIAL - ÔNUS AUTORAL DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DE SEU
DIREITO - PRECEDENTES DO TJPB - PROVIMENTO. - "No caso em testilha,
inexiste nos autos qualquer documento acerca da jornada de trabalho das
recorridas, impossibilitando, assim, se aferir  o cumprimento, ou não, do
piso salarial estabelecido em lei, conforme o entendimento de se observar
a proporcionalidade das horas trabalhadas, os valores efetivamente pagos
e do piso para carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, divulgados
pelo  Ministério  da Educação e  Cultura -  MEC -  em seu sítio  eletrônico.
Desta feita, não se desincumbindo as autoras de seu ônus de fazer prova
de fato constitutivo de seu direito, outro caminho não há que não o da
improcedência  da  ação."  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00025201420138150541,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES
OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  j.  em  30-06-2016)  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima identificados. (TJPB
-  Acórdão/Decisão  do  processo  n.  00025098220138150541,  3ª
Câmara Especializada Cível, Relator Des. SAULO HENRIQUES DE SÁ
BENEVIDES, j. em 07-03-2017). 

No caso, é imprescindível a comprovação da carga horária à qual
estão sujeitos os servidores, a fim de apurar-se se o piso salarial foi ou está
sendo observado pelo município. Contudo não há no processo provas a respeito
da carga horária trabalhada pelos autores/embargantes. Verifica-se, pois, que
não existe vício algum, capaz de levar ao acolhimento dos embargos.

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha de omissa,
contraditória ou obscura, tampouco há erro material.

Na  verdade,  as embargantes  buscam desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero exame
dos pressupostos condicionadores da adequada utilização dos embargos de
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declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub judice –  rediscutir a
própria matéria que constituiu objeto de cansativa apreciação no julgamento
realizado.

O STJ, em reiterados julgados, tem vedado a utilização dos
embargos de declaração quando o recorrente, em sede absolutamente
inadequada, deseja obter o reexame da matéria que foi correta e integralmente
apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  N.  3/STJ.  SERVIDOR
PÚBLICO  FEDERAL.  INEXISTÊNCIA  DOS  VÍCIOS  PREVISTOS  NO  ART.
1.022  DO  CPC/2015.  INCONFORMISMO  DO  EMBARGANTE.  EFEITOS
INFRINGENTES. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
REJEITADOS.  1.  Os  embargos  de  declaração  têm  a  finalidade
simples  e  única  de  completar,  aclarar  ou  corrigir  uma  decisão
omissa, obscura, contraditória ou que incorra em erro material,
afirmação que se depreende dos incisos do próprio artigo 1.022 do
CPC/2015. Portanto, só é admissível essa espécie recursal quando
destinada  a  atacar,  especificamente,  um  desses  vícios  do  ato
decisório, e não para que se adequar a decisão ao entendimento
dos  embargantes,  nem  para  o  acolhimento  de  pretensões  que
refletem mero inconformismo, e menos ainda para rediscussão de
matéria já resolvida. 2. Ademais, o STJ possui entendimento no sentido
de que não lhe cabe, na via especial, a análise de violação aos dispositivos
constitucionais, ainda que com o objetivo de prequestionamento visando à
interposição  do  apelo  extraordinário,  sob  pena  de  haver  usurpação  de
competência do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 3. Embargos de
declaração rejeitados.  (EDcl no MS 22.724/DF, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em 08/03/2017,
DJe 14/03/2017).

Registro, ademais, que os aclaratórios são meios impróprios para a
adequação da decisão ao entendimento do embargante, devendo a parte
utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda necessário.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem vedado a
utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em sede
absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que foi correta
e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação recursal
que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição ou omissão que
se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com sua natureza e
finalidade o caráter infringente que se lhes venha a conferir, com o
objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a discussão de matéria já
decidida, de forma unânime, pelo Plenário desta Corte.  (RTJ 132/1020,
Rel. Min. Celso de Mello).
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Na realidade, os embargantes querem forçar este Órgão Colegiado a
reexaminar os aspectos jurídicos do acórdão, sobre o qual não recai vício
algum do art. 1.022 do CPC/2015.

Quanto  a  possível  prequestionamento  da  matéria,  há  de
esclarecer-se  que,  inexistindo  omissão,  obscuridade,  contradição  ou  erro
material no julgado, não são cabíveis os embargos de declaração, mesmo com
a finalidade de prequestionar. Foi o que decidiu o STJ no EDcl nos EDcl no
AgRg no REsp 1164795/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira
Turma, julgado em 24/09/2013, DJe 22/10/2013, in verbis:

Anote-se que o acolhimento de Embargos de Declaração, até mesmo para
fins  de  prequestionamento  de  dispositivos  constitucionais,  impõe  a
existência de algum dos vícios elencados no art. 535 do CPC, o que não se
verifica na presente hipótese.

Também do STJ:

Os embargos declaratórios, mesmo manejados com o propósito de
prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão embargada não
ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua interposição. (EDcl no
AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda
Seção, julgado em 24/10/2012, DJe 26/10/2012).

Diante do exposto, rejeito os embargos declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e  com o  Excelentíssimo  Desembargador  ABRAHAM  LINCOLN
DA CUNHA RAMOS.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Doutor FRANCISCO ANTÔNIO
DE SARMENTO VIEIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11 de julho de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                           Relator
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